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COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

 

REQUERIMENTO Nº   , DE 2023 
(da Sra. Daiana Santos) 

 
 

Requer a realização de audiência 
pública para discussão do Projeto de 
Lei Nº 3.298, de 2019 - Lei Graziela 
Barroso que institui o Programa 
Nacional de Apoio à Iniciação 
Científica (PRONAIC) 
  

 

Senhora Presidenta, 

Requeiro, nos termos regimentais, a realização de Audiência 

Pública para discussão do Projeto de Lei Nº 3.298 de 2019. 

Para essa Audiência, indicamos as seguintes representações:  

1. Ricardo Magnus Osório Galvão, Presidente do Conselho 

Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - 

CNPq; 

2. Inácio Arruda, Secretário de Ciência e Tecnologia para o 

Desenvolvimento Social - SEDES  

3. Helena Nader, Presidente da Academia Brasileira de 

Ciências - ABC;  

4. Renato Janine Ribeiro, Presidente da Sociedade Brasileira 

para o Progresso da Ciência - SBPC; 

5. Manuella Mirella, Presidente da União Nacional do 

Estudantes - UNE; 
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6. Vinicius Soares - Presidente da Associação Nacional de 

Pós-Graduandos- ANPG; 

7. Mercedes Bustamante, Presidente da Coordenação de 

Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES. 

8. Representante da Associação Brasileira de Reitores de 

Universidades Estaduais e Municipais (Abruem); 

9. Representante da Associação Nacional dos Dirigentes das 

Instituições Federais de Ensino Superior (Andifes); 

10. Representante do Conselho Nacional das Fundações 

Estaduais de Amparo à Pesquisa (Confap); 
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JUSTIFICAÇÃO 
 

Diante da relevância e abrangência do referido Projeto de Lei, 
é essencial promover um espaço de discussão aberto e democrático por meio 
de uma audiência pública. A participação de especialistas, representantes da 
sociedade civil, instituições de pesquisa e demais interessados enriquecerá o 
debate, contribuindo para o aprimoramento do texto legislativo e a construção 
de políticas mais eficazes no campo da iniciação científica e popularização da 
ciência. 

 
A importância da ciência na construção de sociedades mais 

avançadas e sustentáveis é incontestável. Desta maneira, as políticas públicas 
voltadas para a ciência desempenham um papel crucial ao estimular a 
pesquisa, a inovação e a formação de profissionais altamente qualificados. 
Elas não apenas fomentam a descoberta de novos conhecimentos, mas 
também geram avanços práticos que impactam diretamente a qualidade de 
vida da população. 

 
O investimento em ciência não é apenas um compromisso 

com o presente, mas uma aposta no futuro. Ao criar um ambiente propício 
para a pesquisa e o desenvolvimento, as políticas públicas estão moldando as 
bases para soluções inovadoras que enfrentarão os desafios emergentes, sejam 
eles na saúde, meio ambiente, tecnologia ou outras áreas cruciais. 

 
Sendo assim, solicito a realização de uma audiência pública 

para que os pontos acima mencionados e demais questões pertinentes ao 
Projeto sejam devidamente debatidos, proporcionando uma base sólida para o 
avanço da ciência e da educação em nosso país. 

 
 
Sala das Comissões, 28 de novembro de 2023. 

 

Deputada Federal Daiana Santos  
PCdoB/RS 
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